
PROJETO BASICO
DLO32/2025-SEDUC

PROCESSO ADMI NISTRATIVO N' M036.202505I5/(M1 -40

r. DAS ('O\DIÇÕES GERATS DA CONTRATAÇÃO (art. 6" XXIII, 4a', e Bi', da Lei n.

l l. r Jt/2021 ).

IIAquisiçàodccquipamentosdemonitoramento,incluindoinstalaçãoemontagem.destinadosà
,rrpl:rritaçio dc tris sislcmas de monitoramento dos almoxarifados. sob a rcsponsabilidade da Secretaria de

I ..rril,-rir,,lo \'lrrrrrcrpro dc Cratcús.

1.2. A contrataçâo será divida em ltem(s). conforme tabela constante abaixo:

t-ote Único

rrr:u DEs(Rr(Ão QTD UND V.UNT V.TOTÀL

( .\ll() ( ().\I illll RI 4MMCEI-(I:) 75(lHM .. 138,15 1.657.80

l)l1\ti l]L 
12 0 tjlrrrlade

I .1:cr:lrrrerio ('^il() CO^X HIR RIr 4MMCI'll-(f ) 75(»lM l)U NU llc - C^Bo
( r)A\l1l lM" Ill) - DITPLA RLINDAGEM + BIPOI.AR. Condutores centBl c

l,:lr,rlüÍc! (\irx ii!\l\ iis

I l( )i\ ll; llv lol ( o1.Ml.1^ -AI-M I0 llniclade lll.42 340'26

I .l'r.il rcirLr'ro I ( )N I Il l2V :ioA COI.MEIA - 
^l,M 

- Alirncnlaçâo dc Cânlcras CFTV.

!ii!lLrt,\ dc rL rillrqilo- sou automolivo, rádros comunioadores: - Sistema de proteTâo

ronlrr .urt,.ir{-urlo§ e slLpcraqug§imcnto, proteçâo contra inteÍlÊrêIclas: - liaida

.ririilli/.rdr. - 
^cirhimcnto 

dc metal com alta r$istência. Inlbnttações téclücas: -

i ,L.ir,rir 11ír\\:. - l:rrrreJa: ÂC ll0v-220v, - Irrequência: AC50Hz, - Saida: DC l2v
: \ - ( h.r\cirixcnL(i Jc atusc de tLÍrsio (127-220v). - CorE\âo Jnr bome, - Material;

\l ,rr rrrrrr . V.l:ri

i ( ()NL('11)R P4 M CHO I]()RNE 24.0 Unidade 2,(|7 49'68

l:\|eci,i(::lçr'lo: ('( )NUCIOR P4 M^CHO BORNE - SFNDO: CaÍactcrístic{s: -

i, r,)rJr,1i,!rlc cic ('irrncra.; t [rfV- circütos de iluminaçio- $ automotivo. rádios

rolnunreadorcs: - l\r)tecào cotltm cuío-circuitos e sulxrarltü}sifl(rlto, protoção contru

r, r.rltrairril.\ - SrrrJ.r cstahllizad[ - Acábinrrento dc metal som alta Ícsis1àrcia.

lrrirnnir!(')cs lccnrcrs' l)otência: 160W, - Entrada: 
^C 

ll0v-220v. - lieluincia

'\( roll., - Sar(lr l)C I2v -]0^- - Chaveamento de aiustc dc tcnsão (127-220v). -
(,.r.\iio for honrc \lrt.nal: Aluuinio eMetal

1 ('! )l\ilr('l( )l{ I}NC MOLA PARA}USO 6MM 48 0 Unidade 3.(x) 14'1,00

;-r)c.rlrcrciro (()\I:CTOR ttNC MOLA PARAFUSO í)MM - CaÍactcrÍsticas: -
\.r(: rri rlc (l:lv - ConcctoÍ BNC com nrola, ideal para concxâo de câmcras de

'.:urirrür - I{rslstclÍc aonl rlx)la na entrdda do câbo alrd mo! imentaFes c impactos.

' (;\rllNl il l)l: \4I1,IAL PARA DVII 1.0 l;nidade 120,06 160.18

I .i:ccrlrtacriu ( i^lilNI-lTt. l)E ML'IAI. PARA DVR - R^CK ORG^NZAIIR
f.ii i.\l lC'( ) ('( )M t F-Cll^l)llRA 1.: CHAVU. ÂLIIJRÁ: 15,5. LARGURÂ. 42-5.

'(()l I Nl)l)^l)lr s5-Modelo: CAIXA METAI.ICA, -lspaço pora I)VR. -l]echadua

, ('r,r iI:r\ir r.rl)iJir ( íl\ir nleliilica enl aço.
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(iI{AVATX)R DIGITAI DE VIDEO M}IDX{) : 3.0 uddade
It(rs-cs(AN^ts

Lspccilrcaçiio: GR VAIX)R DIGI]AL DE VIDEO MHDX I108-C ou Simila 8

( AlJ^lS - (invndor digital de vídeo MHDX I 108-C ou simila possui compatibiüdadÊ

conl xs -l tcrilologrirs IIDCVI. AIID ,HDTVI e IP, det@çâo intelige e de pessoas e

rc:cukrs conrpatibilidâde cour SSD, alfu <b modo NVR de nutcionamento.

Visturlizaçiio crn l0l,l{\). Saidas de vídeo VGA e HDMI. CornpresMo de video H.265 e

ILI(,5+ Sul)o.lü I I Il) S^ 14 ou I SSD . Compatiblidade com Fotoçolo Onvil Modo

N Vll -fransl-onla 
todos os canais BNC ern IP

CAMI]II.A TV P/SISTEMA DE,1 24.0 Uúdde
st{ ir [t^N( 

^. 
vHL r r20 B G2

ll'pccrllcaçax) ('..\MÍ:l{A 'lV P/SISTEMA DE SEGT RANçA. VHL I120 B G2 ou

Srrrrlar - (':lntera lnlra Hdcvi l,ite VIIL ll20b IR 20M L€nte 3.6lnm. VHL I120 B -

Carncra Bullct ÉlDCVl Litel mcgapixel. MenüOSDllâüÍha&e ÍadaNovo protocolo

IIIX'VI l-llli- Corcs F)r mais teÍnpo. Alta definição de imagel§. A câmera pos§ri

rcs{rlLrçÍio I ll) 120p. tL.cnologia IIDCVI. Multirecursos çom o Metru OSD. Case plá$ico

§onr ll)(,í). nroteção inti-lrv, contra o amaÍelamento dos raios solaes.

I lt^Nslr( )RMAIX)R BALITN VB 500 P c2s 24.0 Par
0I i,^R

lisprcilicaçrio: TI{^NSIOI{MALDR BALUN VB 500 P G2 ou Similar 0l PAR -
Vol,T^GIIM t27i220. Tipo dc alimeotrçâo: corente elétrica.

() ('^lX^ l)F. PASSAGhM VBOI llm 24.O Unidade

[ispccilrcaçrio. ( 
^lX^ 

Dl] PASSAGEM VBOX I100 ou Similar - Caixa oryanizadora

Vhrr llt)OotlSimilar Dimansôes (L x A x P) (A x o) 125 x 123 x 60 mm. A VBOX

I 100

1.244,04 3.'t32.t2

156.,1n r ,ll ll

31. t7 820.0lt

t'7 _52 420.,18

l(1 DTSCO RI(;DO 64MB IID ITBWDllpgRZ 3.0 Unidarte 554,06 1.662,18

l'\t)ccrÍlcaçio: t)lSCO RICIDO 64MB HD llB WDI lPlrRZ ou Sirnilar-

I : \|ccillcaç(lcs: Modclo: Skyllawk. Capacidade: lTIl. Rotação: 5900 RPM, Cache: 64

MII frmranho: 1.5". hrtertàce: SATA Itr 6GB/s. Baias de disco srpoÍladas: até 8.

Crintcras sulbrtadas. aG 64. Confiabilidade / InÍegridade d6 Dados: Resiíente â

roo'r)úo. Iirros de lcitura úo recupqáveis poÍ bits lidos, máx: I por lôE14. lvfIBF
tlror;rrt lM lk»asent rrlividade: 8.76O

V;rlor Total rlo bte Rs R$ 12.942,30 (doze mil, novecentos e quarenta e dois reâis e trinta centavos)

1.3 O obicto dcsta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux, conformc estabelecido em

!-!'-gu I anrcnto intc mo.

Rua 6ateria GentiI Cardoso. zo - Centro, ó3.700-ooo

2. I)A PESQTiISA DE PREÇO
2 I O S(rtor de Compras realizou ampla pesquisa dc meÍcado levardo-s€ em consideração todos

os detalhcs quc cnvolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilados
;ur lclatório. quc visa subsidiar o Va.lor de RefeÉncia no montante de R$ 12.942.30 (doze mil, noveccntos

c trrr:rrenta ç dois rcais c trinta centavos). que norteará as decisões do Agcnte de Contratação designado pâr"a

r rclllzaçio da Dispcnsa Eletrônicâ dc Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.



3. JLSTTFTCA'r'tVA DA CONTRATAÇÃO
3 I A aquisição de cquipamentos de monitoramento para os almoxarifados da Secretaria dc

[.Jucri;io do ]\Íunicipio de Crateús - CE é essencial para garantir a s€gurança, controle e gestão eficientc
..I,:' ntltcriais estocados. Com o aumento do volume de materiais e a necessidade de otimização dos
f.crirsos- loma-sc imprcscindivel a implementação de um. sistema de monitoramento que asscgure a
rntcgridadc dos bcns públicos. previna perdas e facilite o gerenciamento de inventário. Tal medida visa
ilsscgurar a continuidade das atividades educacionais, evitando prejuizos decorrentes de desvios ou má
'rcstiio dos recursos matcriais. A implementação deste sistema é aiinhada aos objetivos estratégicos da
\rcrctaria \{unicipal de Educação de promover um ambiente seguro e transpaÍente. garantindo que os

rnlrclilrs rcccssár'ios para o ensino estejam sempre disponíveis e em condições adequadas de uso

{. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
4 l. O vrlor aprescntado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75. inciso II. da

[.cr n" l.l I I i/2021. rcferindo-se à dispensa dc licitação para contrataçâo do objcto demandado neste termo.
corr pcqucna rclclância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso II. da ki n".

li lll.dc ldcabrilde202l.dispõequeeDISPENSÁVELalicitâçãoparamntraraçãoqueenvolvavalores
rtlil riorcs a RS 62.725-59 (scssenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqucnta e novc centavos)-

rro caso dc oüros sorviços o compms
,.1.2. As aquisições c contratâções públicas seguem, em regra o principio do devcr de licitar, previsto

iro artigo 17. inciso XXI da Constituição. Porem, o coman(o constitucional já enuncia que a lei podeÉ

cstrbelt:ccr crccçôcs à regra geral. com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

0 fiindamcnto pnncipal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição Federal

dc l9litt- no qual dctcrmina que as obns, os serviços, compms e alienações devem ocorrer por meio dc

licrtaçõcs

A licitaçâo foi o mcio trazido para a Administraçâo Pública via aprovaçâo e sanção de lci na esfera

la(icrxl- pilrx tornar isonômica a participação de interessados cm proc€dimentos que visam suprir as

ncccssidadcs dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoãi fisicas e/ou pessoas

.lur.idicas nos campos mercadológicos distritais. municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar

corrscr.:uir i prop()sta mais vantajosa às contrataçõcs.

Para rnclhor cntendimento. vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(... )

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras,

serviços. compras e alienações serão contralados mediante pÍocesso

de licitaÉo pública que assegure igualdade de condi@s a todos os

concorÍentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações dc

pagamento. mantidas as condições efetivas da proposta nos t€rmos

da lei. o qual somcnte permitiá as eügências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Poíanto- a lci podcra criar hipóteses em que a contratação sera feita de forma dircta. O novo

riuulanrcnto geral tlas licitações. a Lei n' 14.133 dc 0l de abril de 2021, a excmplo da tri n" 8.666193.

tanrbórn prcvô os casos em que se admite a contratação direta" podendo a licitação scr dispenúvel ou

rrtcrrgivcl.
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:ftÂTEUS

A nova lci de Lici
irrclusir c adcquou os limitcs

taçôes, sancionada no dia 0l de Abril de 2021. trouxe
de dispensa de licitaçâo em seu Art. 75. inciso II. que assim precontzou

Da Dispensa de Licitaçâo - Art. 75, inciso II
parà contrÀtação que envolva valores inferiores a R§ 62.725.59
(sessentâ e dois mil, setecentos e vinte e cinco rcais e cinquenta e

nove centavos). no caso de outros serviços e compras

s. ENTREGA E, CRTTERIOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.
,i . L O prazo dc entrega dos bcns é de l0 (dez) dias, contados do recebimento da ondem de compra,

cnr icrncssl Írnicl.
5.2. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada a empresa deveÉ comunicar as razõcs

rcspcctivas com pclo menos (24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de

lrorrouaçio dc plazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fomrito e força maior.

-i i Os bcns cleverão ser entrcgues na Secretaria dc Educação, de acordo com as informações

drtillhadas crll ordcm de fomccimcnto.

5.-1. Os bcns scrão rccebidos provisoriamente, de forma sumária" no prazo de 5 (cinco) dias. pelo(a)

responsír'cl pclo acompalhamento e fiscalização do contràlo, para efeito de postcrior verificação de sua

conl'onnidadc com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os bens podcrão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as

lspuciticrçõcs constaltes nestc Tcrmo de Referr3ncia e na proposta devendo ser substituídos no prazo de

{)3 (tÉs) dias- a contar da notificaçâo da contratada à suas custas. sem prejuizo da aplicação das

penahdadcs.

5 ír Os bens scrão rcccbidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias, contados do recebimento

»ri:» isório. após a verifrcação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitâção mediante

r.nüo dctalhado.

i.6. l. Na hipótese de a verificação a que se referc o subitem anterior não ser procedida

tlcrntro do prazo fixado. rcputar-se-á como realizada consumando-se o recebimento definitivo no dia do

csgotarncnto do prazo.

-5.7 0 rcccbimento provisorio ou definitivo não excluira a rcsponsabilidade civil pela solidez c pcla

s.suralçír do scn iço ncm a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
6. L São obrigações da Contratante:

6. L l. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato p:ra acompanhar e fiscalizar sua execução:

6.12. Encaminhar formalmente as demandas de sewiços. de acordo com os critérios
!' irili,clüci(los nt"'slc Projcto Básico;

6. I .3. Recebcr o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a

proposta aceitÀ conformc inspeções realizadas;
(r.1.4. Supewisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e

cr'rrcçl.io dm l'alhas u,cntualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sarções administrativas regulamentares e contratuais

cabivcis:

6. 1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagaÍnento à CONTRATADA. dentro dos prazos

prc!'stâbclccidos em Contràto;

Rua 6aleria Gentil Cardoso, 2o - CentÍo, ó3.700-Ooo
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\i
6. 1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências Íelacià;;rtà* u

Irrc\laçào dos scn iços:

6. I 8 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
lclo re prcscntantc da CONTRATADA;

6. I .9. Disponibilizar para a equipe Gcnica da CONTRATADA os recursos necessários para

.ul)lprinrcnto do ob.ieto do Contratol
6. I . 10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos

btns- como tbmra dc prevenir a oconência de danos de qualquer naturez4
6 I I L Registrar as ocon€ncias que estejam em desacordo com as condiçõcs estabclecidas

nist. Prcicto Biisrco. solicitando a CONTRATADA a pronta regularizaçâo;

c I 12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA à suas dependências para a

!'\ccuçâo da ar cnça:

ír. L 13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.

6 I A Adn)rlrstraçâo não responderá por quaisqucr compromissos assumidos pela Contralada com

tcrcciros. ainda quc vinculados à execução do presente Prqeto Básico, bem como por qualquer dano
clrsado a tcrcciros cm decorÉncia dc ato da Contratada de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OtsRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7 I A Contmtrda deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico c sua proposta

russumindo como cxclusivamente scus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfcita execução do

oblcto c. ainda:

7. l . l . Indicar formalmente preposto apto a represen!á-la junto à CONTRATANTE. que

d* crá respondcr pcla fiel execução do contrato:

7 | L Atender prontamente quaisquer orientaçõcs e exigências do fiscal do contrato.
:rrrcntcs à crccuçào do objcto mntratual:

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.

l-rrtstarldo todos os csclaÍecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas:

7. L4. Tomar todas as providências necessádírs à ficl execução do objeto do Contrato;

7.1 5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros

Dor culpa ou dolo dc seus representântes legais, prepostos ou empÍegados. em decon€ncia da relaçâo

contratual- nào cxcluindo ou reduzindo a responsúilidade da fiscalização ou o acompanhamento da

c..ccr.rçio do contrato pela CONTRATANTE;
7.1 6. Propiciar todos os meios e facilidades necessádas à fiscalização dos serviços pcla

CONTRATANTE- cujo reprcsentante teá poderes para sustar o fomecimento, total ou parcialmente. em

quilqucr tcrnpo. scurpre que considcrar a medida necessária;

7 I 7. ManteÍ durântc loda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

:rssumidas. todas as condi@cs de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de

lic itação:

7.I 8. Providenciar que seus contratados poÍtem documento de idcntificação quando da

crccuçio do ohjcm à CONTRATANTE;
7 L9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estab€lecidas, em

obscn ância às nomras legais e regulamentares aplicáveis e à recomendações aceitas pela boa técnica:

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos

irrÍçÍàtos c produtos produzidos ao longo do contràto, incluindo relatórios e documentação técnica à

A.dnr inistraçâo:

Rua Gateria Genti[ Cardoso. zo - CentÍo, ó3.700-oo0
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7. L I l. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela C

Irrlgrdos ncccssános à boa gestão do contrato;

ANTE.

7. I . 12. Cumprir com os pmzos, disposições e especificações estabelecidas neste Projeto
Bisrco.

7.1.13. Rcpassar aos fiscais do Contrato, em tempo hrí,bil, quaisquer justificativas dc
srtuaçõcs cspecificas que envolvam impedimento do cumplmento dos termos do Contrato, poÍ razões

rlhcias ao controlc da CONTRATADA:
7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocon€ncias que impeçam. mesmo que

tcrnporarianentc. a execução da avença,

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade. de

lirnua l não sercm confundidos com similares de propriedadc da CONTRATANTE:
7 I 16 Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalizaçâo do

c()ntruto- rulatórios e outros documentos inerentes à execução do contrato;

7. l. 17. Manter sigilo dc todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em

lirnçâo da crecuçio dos scwiços;
7. L 18. Submeter seus empregados. durante o tempo de permanência nas dependências da

( ONTRATANTE. aos regulamentos de segurança e disciplina por este instiurído, mantendo-os

.1.'\ idâmcnts idcntiÍicadosr

7.1.19. Oricntar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos prcduzidos e úster-sc de

l ransÍêrir rcsponsabilidadc a outrcm;
7 1.20. Assumir a responsúilidade por todos os cncaÍgos previdenciários e obrigações

sociais prcvistos na lcgislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própri4 uma

\cz quc scus crnpregados não manterão nenhum vínculo cmpregaticio mm a CONTRÂTANTE;
7. I .2 I . Assumir a responsúilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

lcgislaçâo cspccifica dc acidentcs de trabalho, quando, em ocorrência da espócie. forem vítimas os seus

cnrprerados quando da exccuqão do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências

Ja ('ONTRATANTE- inclusive por danos causados a teÍceiros.

7.122 Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem pÉvia
.ruir./nz:rçi() da ( O\TRATANTE:

7 L23. Fomecer à sua cquipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos

scn iços:

7.124. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados.

qurndo cnr scrviço nas dependências da CONTRATANTE;
7.1.25. Adotar praticas dc sustentabilidade ambiental na execuSo dos serviços, quando

i,\uhcr. nos rcmros das lcgislações em vigor:
7.1.26. Abster-se de veicular publicidade .acerca do contrato, salvo mediante pÉvia

:r,rtonz:rçâo da ('ONTRATANTE.

S. DA STIBCONTR,ATAÇÃO
ll. l. Não scá admitida a subcontrata{ão do objeto licitaório

9. .lLTERAÇÀO SUBJETIVA
I I E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica desde

rluc sctürr obscrr ados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

Rua 6aleria 6entíl Cardoso, zo - CentÍo. 63.700-000
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condiçõcs doonglnal: sejam mantidas as demais cláusulas e

obicto pactuado c lrala a anuência expressa da A
contftrto: não haja prejui

dministração à continuidadc do contrato

ro. coNTRoLE DA EXECUÇÃO
l0 L Nos tormos do aÍt. I l7 IÉi n" 14. 133. de 2021. seá designado representante para acompanhar

c iiscalizar a crccuçâo do(s) serviço(s) contràtado(s), anotando em rcgistro proprio todas as ocorrências
rcleciorrad:rs conr r exccução e determinando o que for nec€ssário à regularização de falhas ou dcfeitos
,-rbscrvados.

I{).2 A liscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabili.lade da Contratada-

urclLrsii c pcrantc tcrcciros. por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

r icros rcdrbitónos. c- na ocorrência desta nâo implicaem co-responsabilidade da Administração ou de seus

agcntcscprcpostos.dcconformidadecomo§2'doart-140daLein'14.133.de2021.
l0.1 O rcpresentante da Administração anotará em registro póprio todas as oconências

r'.:l:rcionadls conr r erccução do contrato, indicando dia" mês e ano. bem como o nome dos fimcionários
c\intualulcnte r:rrr oh,idos. determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
.,bsen ados e cncamrnhando os apontamcntos à autoridâde competcnte para as providências cabivcis.

II. DO PAGAMENTO
I L l O pagamento dos scrviços será efetuado em moeda corrente nacional, pnr meio de emissão

.lc Orclcrrr Bancária. para credito €m conta corÍente da CONTRATADA em aré 30 (rinta) dias após

.r ilr,-'srn tâç io da(s) Notx(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelccido nestc

Pro jcto Basico.

I L2. O pagamcnto somente seá autoízado depois de efetuado o'atesto" pelo servidor compctente.

r'()tldicionado cstc âto à verificaçâo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura aprescntada cm relaçâo aos

scn iços elilir ancrrtc prestados.

I I i Havcndo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos p€rtinentes à contratação.

ou. alilda. crrcunstância que impeça a liquidação da despesa como, poÍ exemplo, obrigaçâo financeira
»entlcntc. dccorrcnte dc penalidade imposta ou inadimplênci4 o pagamento ficará sobrestado alé que a
( ontmtlda providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prdzo pam pagamento iniciar-se-á após a

conrprovação da rcgularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

I 1..1. Scra considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem banc'ária

irrri pagamcnto.

I 1.5. Antcs de cada pagamento à contratada será realizada mnsulta ao Cadasro de Fomeccdores

para vcrificar a manutenção das condi@es de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletónica de

lrcitrçào

ll 6 Constatando-se. a situação de irregularidade da mntratada, será providenciada sua

;rt1r r.:rltlncra. lx)r cscrito. para quc. no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou. no mesmo pnzo-
ilprcscntc sua defcsa. O prazo podeÉ ser prorrogado uma vez. por igual periodo, a critério da mntràtante.

I I 7. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deveÉ
c(rnr.urcar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
.ontratada- bcnr como quanto à existência de pagarnento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

r)( rlrnertcs c neccssirnos para garantir o recebimcnto de seus cÍeditos.

I L8. Pcrsistindo a irregularidade, a contrataÍlte deverá adotar as mcdidas necessárias à rescisão

i(-'!rtratual nos arrtos do processo administràtivo correspondente- assegurada à contratada a ampla defcsa.

Rua 6aleria Gentit Cardoso, 20 - Centro, ô3.7O0-Otx)
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r 2. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATMS
12. I . Comctc infiação administrativa nos termos do aÍt. 155 da Lei n" 14. 133. de 2021. a Contratada

(luc l

I 2. I . L dcr causa à inexecução parcial do contraÍo;

I 2 I .2. der causa à inexecução parcial do contrato que caüse grave dano à Administração.
ao Íirncionarncnlo dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivoi

12. 1.3. dcr causa à inexecução total do contrato;

12. 1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12. 1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentc
justrfic:rdo:

12. I.6. não celebraÍ o contrato ou não ontregar a documentação exigida para a contrarâçâo.
qrrando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12. I .7. ensejar o retârdãnento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica
dli licitação scm nrotivo justificado;

12 I 8 apresentâr declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ

d;claração falsa durantc a dispensa eletrônica de licitação ou a exccução do contraÍo;

12. I .9. fi'audar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na erecuçâo

do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometcr Saude de qualquer natureza;

12 | . I I . praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da dispensa eletrônica de

lrcit:rcâo:

l2.l.17. pÍaticaÍ úo lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12,846. de l'de agosto de 2013.

12 2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficani
sulcita. scm prquízo da responsabilidade civil e criminal, à seguintes san@es:

12.2.l. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaretem prejuizos

,r. nr fi c:Itl'. os prra a ( onlratante.

R*a 6aleria Gentil Cardoso, 2o - Centro, ó3.7o0-Í}o0
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qI I .9. Flalendo a ofetiva execução do objeto- os pagamentos serão realizados norm

)tÀ(

CLI

sc dccida pcla rcscisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de
Fonrcccdores.

I 1.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da lei Complementar
n" I 23. dc 2006. não sofieá a retenÉo tributátria quanto aos impostos e contribuições úrangidos por aquele

rcqinrc. No cntalto. o pagamento ficaní condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

iocumcnto oÍ'icial. de que faz jus ao tralamento tributírio favorecido previsto na referida Lei
Colnplcnlcrltâr.

i i I I Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concorrido.
de rlgunra Íbrnra- para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratantc. cntrs a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcel4 é calculada mediante a
aplicaçào da scguintc fórmula: EM : I x N x VP, sendo:

El\í = Encargos moratórios;
N - NÍrrrcro tlc dias cntre a data prevista para o paganento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = indicc de compensação financeira : 0,00016438, assim apurado:

I . (TX) ( 6 / r00 ) I = 0.00016438

36í TX : Pcrcentual datxa amd = 6Yo



l2 2 2 Multa de 0.33olo (trinta e tÉs c€ntesimos por cento) por dia de atraso. na execução
tlos scrYtçr.rs. calculado sobre o valor conespondente à parte inadimplente, até o limite de 9.9%o (nove
r irsula novc por ccnto). quc corresponde até 30 (trinta) dias de arraso;

12.2.3. Multa de 0,66%o (sessenta e seis càntesimos por cento) por dia de atraso. na
crccuçâo dos scrviços. calculado, desde o primeiro dia de atraso. sobre o valor correspondente à parte
rttadimplentc- !'m caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(l ri11la) dias.

l2 2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobÍe o valor total do contrato/nota de empenho. por
dcscunrprinrento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;

ll 2.5. Multa de 15% (quinze por c€nto) em caso de recusa injustificada do adjudicatí,rio
elrr rtssittar o coDtrAto ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contralual, dentro do

i.t;tzo tstab,.:lccitlo pcla administração. recusa parcial ou total na entrega do material. recusa na conclusão
do scn rço. ou rcscisão do contraio/nota de empeúo, calculado sobre a partc inadimplente; e

12.2.6. 2()% (vintc por cento) sobre o valor do côntrato/nota de empenho, pela inexecução
I(rtili do cortrâto

12 -1. Tarnbcm ficam sujeitas à penalidades do aÍ. 156, III e IV da ki n' 14.133. de 2021. as

rr,ri-1rcsils.- os profi ssionais quc:

I 2.3. l. tenham sofrido condenaçâo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
n re(,rlllirncrlo dc quaisqucr tributos:

12.3.2. tenham pralicado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçâo:
12. i.3. dcmonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

dc atos ilicitos prâticados.

I2 J A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
qlrl' ilsscgurará o coútraditóno e a ampla defesa à Contratada- observando-se o procedimcnto previsto na

l.ti n" l-1. Ill. dc 202l. e subsidiariamente a lri n'9.784,de1999.
l2 5. A autoridadc competente, na aplicaçâo das sanções. levar'á em consideraçâo a gravidade da

condtrta do infrator. o rraráter educativo da pena- bem como o dano causado à Administràçâo. observado o
pr irrcrpio da proporcionalidade.

l2 ír As pcnalidades scrão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomccedores.

I.]. (' R ITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
l3 L A cmprcsa CONTRATADA deverá garantir. no quc couber. o descaÍte correto e seguro de

i,)r.ios os insllllos/rtcns que forcm removidos cm marutenções. adotando pÊíticas de sustentabilidade

;rnrhrcnlll na crccrrção do objeto.

11.2. A CONTRATADA deveni mntribuir para a promoção do desenvolvimento nacional

'rrstcnÍir cl no cunrprimento de diretrizes e criténos de sustentabilidade ambiental de acordo com o aÍ. 225

da ( onstituiçào Federal dc 1988.

13 3 A enrprcsa contratada devcrá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarcm

condutíls c tccnicas para reduçâo de consumo de energia eletrica de consumo dc água e reduçâo de

produção dc rcsiduos sólidos. observadas e respeitadas as normas ambientais vigcntcs.

li -l E ticvcr da contratad4 observaÍ entre outras: o menor impacto sobre recursos naJurais cômo
llorl- thuna. ar. solo c água; prefeÉncia para materiais. tecnologiars e matérias-primas de origem local:
;rr:iror iÍlcrincia na utilização de recursos naturais como água e energia: maior geraçâo de empregos.
p:clcrcrrcialurcntc com mão de obra local; uso dc inovações que rcduzam a pressão sobre ÍecuÍsos naturais;

r I'flgünr arnbicntalnrcnte regular dos recursos naturais utilizados nos serviços.
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r.l. DoT.t( Ao ORÇAMENTARIA
l.l I As despesas correrão a mnta dc dotações especifica do orçamento do(a) SECRETARIA

\Í ( iNl('f PA l- DE EDUCACAO. na classificação econômica 3636. 12.122.0037.2.171 - MANUTENCAO
I),\ S A'f IVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, no(s) elemento(s) de despesa(s):
il'ri0,x - \l: crrrl tle Consumo- RS 5.0q4.48 (cinco mil e noventa e quatro reais e quarenta c oito
c(nlr,"os)-l-lq(,-i2 l2 - Equipamentos e Materia.l Pcrmanente, R$ 7.847,82 (sete mil. oitocentos e quaÍcnta c

sclc rcais c oitcrrta c dois centavos);

E. l3 dcjunho de 2025

A

ORDE\ADORA DE DESPESAS

)
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